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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC/DAD/DTI/PF
 

  
LICI. PROJETO BÁSICO Nº 22424888 - SELIC/DAD/DTI/PF

Processo nº 08206.001660/2021-46

 

1. OBJETO
1.1. Distribuição, pela CONTRATADA, da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de
interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às determinações contidas no art. 25, caput, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de
2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n°
6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas
complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de
Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.
1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade legal de
interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 

Item Descrição Valor Total

1 Contratação de serviço de publicidade legal junto à EBC (Empresa Brasileira de
Comunicação)

 R$
48.109,20

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
2.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante contratação direta, na modalidade
inexigibilidade de licitação, em sua forma eletrônica.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1.  Conforme estudos preliminares, o requisito da contratação abrange a contratação de
empresa com exclusividade na distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica para os Órgãos
da Administração Pública Federal Direta.

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
4.1. A necessidade de contratação do serviço de publicidade legal em jornal de grande
circulação se justifica, tendo vista o constante nos incisos III do art. 21 da Lei 8.666/93, que determina o
seguinte: "Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços,
dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados
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com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) III - em jornal
diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na
região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo
ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para
ampliar a área de competição. 

 

5. FUNDAMENTO LEGAL
5.1. Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 

6. DA VIGÊNCIA
6.1. O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, com início a partir da data de
assinatura, conforme o limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, compromete-se a
CONTRATADA a:

7.1.1. Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a)
CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as disposições contratuais,
em especial aquelas constantes da Cláusula Segunda do Contrato;
7.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;
7.1.3. Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins do
Contrato.

.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, compromete-se o(a)
CONTRATANTE a:

8.1.1. Encaminhar o material a ser veiculado, bem como autorizar que seja realizada a
publicação, conforme dispõe a Cláusula Segunda do Contrato;
8.1.2. Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o estabelecido
neste Instrumento;
8.1.3. Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins do Contrato;
8.1.4. Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por
inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo com o que estabelece a Lei
nº 8.666/1993 e as orientações contidas no Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS
9.1. O valor global do contrato foi estimado em R$ 48.109,20 (Quarenta e oito mil, cento e
nove reais e vinte centavos) para o período de 60 (sessenta) meses. O referido valor foi obtido pelo
cálculo da média do valor pago nos últimos cinco anos (2017-2021), conforme detalhado no item 4
do Estudo Preliminar SELIC/DAD/DTI/PF 22424141, com acréscimo de 60% (sessenta por cento),
conforme tabela:
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Média 5 anos Acréscimo de 60% Valor Total
R$ 30.068,25 R$ 18.040,95 R$ 48.109,20

 

9.2. Justifica-se a aplicação de acréscimo de 60% (sessenta por cento) considerando a
possibilidade de variação dos preços dos próximos 5 (cinco) anos, bem como a possibilidade da variação
de demandas nesse mesmo período que podem vir a acarretar a necessidade de um possível aditamento ao
contrato, caso as possibilidade de variações (de preços e de demandas) sejam a maior. Considere-se ainda
que o pagamento do objeto só é realizado mediante execução por demanda e caso o valor previsto não seja
necessário para arcar com as despesas do contrato em razão de um possível aumento das demanda ou até
mesmo de um possível aumento do preços das publicações, o custo operacional para realização de um
aditamento contratual em um contrato com esse valor pode, no fim das contas, ficar mais caro que o
próprio contrato.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.3. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2022.

 

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste Instrumento será
efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da entrega da
Nota Fiscal pela CONTRATADA.
10.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) CONTRATANTE
após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de comunicação no qual ocorreu a publicação,
acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes da referida publicação.
10.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços
executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do Tesouro Nacional,
através de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 22/05/2009, da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN.

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a)
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Gerência Executiva de Marketing e
Inteligência de Negócios, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as
providências cabíveis à execução do objeto contratual.
11.2. Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à
CONTRATADA do material a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

a)    O material deverá ser encaminhado à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;

b)    O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade do(a) CONTRATANTE, será
remetido à CONTRATADA, em texto definitivo, contendo a marca do Governo, em cuja feitura serão
obedecidas as normas de composição e diagramação estabelecidas no Manual de Uso da Marca do
Governo Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal;

b.1)          Excepcionalmente, considerando casos eventuais solicitados pelo(a)
CONTRATANTE, a critério da Gerência de Publicidade Legal, poderá ser modificado o padrão
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do referido Manual pela CONTRATADA;

c)    A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá conter a identificação da
autoridade que a subscrever;

d)    O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente
até às 12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia útil imediatamente anterior à data
estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

d.1)     No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá ser remetido à
CONTRATADA com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis à data estabelecida para a
publicação da matéria;

d.2)     No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser remetido à
CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedência, conforme horário
local de Brasília/DF:

d.2.1)     Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente anterior à data
estabelecida para veiculação;

d.2.2)     Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis imediatamente anteriores à
data estabelecida para veiculação;

d.2.3)     Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores
à data estabelecida para veiculação.

e)    Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de comunicação em que se dará a publicação;

f)    A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, planilha de custos e arte final
referente ao material previamente encaminhado. Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a)
CONTRATANTE fará a conferência da planilha de custos e da arte final, autorizando que seja
realizada a publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

f.1)      O(A) CONTRATANTE poderá autorizar previamente as matérias a serem
encaminhadas à CONTRATADA por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de
Matéria Legal;

f.2)      Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) CONTRATANTE
será possível a alteração ou cancelamento das publicações;

f.3)      O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da
Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer
caso, os atos já praticados;

g)    O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário, previamente
cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser contatada pelo fone: (61) 3799-5597/5598 ou pelo
correio eletrônico: sepub@ebc.com.br.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
14.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
14.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
14.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
14.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste Projeto Básico.
14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços. 

 

15. DO REAJUSTE
15.1. Na hipótese de majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de comunicação, ocorrerá o
reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto do Contrato, respeitada a legislação em vigor.

 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
16.2. Os serviços serão executados mediante demanda da Administração e somente serão pagos
após a execução de cada etapa.

 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas no Contrato, garantida a prévia defesa
e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993,
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no que couber.
17.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), incidente sobre o
valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de acordo com a gravidade da falta
verificada.
17.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da
comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para os fins do
contraditório e ampla defesa.
17.4. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo de reconhecida força
maior ou caso fortuito, devidamente justificado, não será aplicada sanção.

 

ODILON TELES DE MESQUITA
Agente Administrativo
Pregoeiro da DTI/PF

Documento assinado eletronicamente por ODILON TELES DE MESQUITA, Pregoeiro(a), em
27/04/2022, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO VIANEY XAVIER FILHO, Diretor(a), em 29/04/2022,
às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22535199
e o código CRC C3E49A3C.

Referência: Processo nº 08206.001660/2021-46 SEI nº 22535199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

